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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

LEI MUNICIPAL nº: 711/2015 de 07 de abril de 2015 
Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 

 

“Torna público a Convocação de 

Conselheiro Tutelar Suplente para 

substituição de Conselheira Tutelar 

Titular em razão do gozo de suas férias 

pessoais. ”   

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB no uso de suas atribuições que 

lhe é conferida pela Lei Municipal de nº  711 de 07 de abril  de 2015 

torna público o presente Edital de Convocação.  

CONSIDERANDO O DIREITO AO GOZO DE FÉRIAS 

PESSOAIS DA CONSELHEIRA TUTELAR TITULAR: VANDLUCIA 

SANTOS LEITÃO, 

    CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode 

funcionar com a ausência de um dos seus membros, 

consoante a disposição expressa de Lei nº 711/2015 de 07 de 

abril de 2015. 

1. Fica convocado o Conselheiro Tutelar Suplente DANIEL 
DOS SANTOS SILVA, para assumir a função de 
Conselheiro Tutelar durante o período de 03 de 

dezembro de 2024 até 02 de janeiro de 2025 para 
substituir a Conselheira Tutelar Titular em gozo de 
suas férias.   

 
2. O Convocado deverá se apresentar até o dia 05 de 

dezembro de 2024 a Diretoria de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura Municipal de São Mamede.   
 

 

 
 

São Mamede-PB, 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
Tatiana Madelon Alves Formiga 

Presidente do CMDCA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO PROCESSO SELETIVO -  Nº 

10/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a” ambos da Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE nomear Danilo dos Santos Silva, para exercer o cargo 

de natureza temporária de Cuidador de Idosos e Crianças, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar do presente dia, com lotação 

fixada junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano 

do Município, sob a égide do Regime Jurídico Único, em 

observância à aprovação em Processo Seletivo 01/2024, 

devidamente homologado através do Decreto nº 15/2024, de 05 de 

julho de 2024, devendo o servidor receber a designação da titular 

da unidade administrativa com lotação aqui fixada. 

 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede – PB, 02 de dezembro de 2024 

 

Umberto Jefferson de Morais Lima 
Prefeito Constitucional  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO PROCESSO SELETIVO -  Nº 

11/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a” ambos da Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE nomear José Henrique Araújo da Silva, para exercer 

o cargo de natureza temporária de Cuidador de Idosos e 

Crianças, pelo período de 01 (um) ano, a contar do presente dia, 

com lotação fixada junto à Secretaria de Desenvolvimento Social 
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e Humano do Município, sob a égide do Regime Jurídico Único, 

em observância à aprovação em Processo Seletivo 01/2024, 

devidamente homologado através do Decreto nº 15/2024, de 05 de 

julho de 2024, devendo o servidor receber a designação da titular 

da unidade administrativa com lotação aqui fixada. 

 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 
 

São Mamede – PB, 02 de dezembro de 2024 

 

Umberto Jefferson de Morais Lima 
Prefeito Constitucional  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO PROCESSO SELETIVO -  Nº 

12/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a” ambos da Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE nomear Rivanne Candeia do Nascimento, para 

exercer o cargo de natureza temporária de Cuidador de Idosos e 

Crianças, pelo período de 01 (um) ano, a contar do presente dia, 

com lotação fixada junto à Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Humano do Município, sob a égide do Regime Jurídico Único, 

em observância à aprovação em Processo Seletivo 01/2024, 

devidamente homologado através do Decreto nº 15/2024, de 05 de 

julho de 2024, devendo o servidor receber a designação da titular 

da unidade administrativa com lotação aqui fixada. 

 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede – PB, 02 de dezembro de 2024 

 

Umberto Jefferson de Morais Lima 
Prefeito Constitucional  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO PROCESSO SELETIVO -  Nº 

13/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a” ambos da Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE nomear Maria do Socorro da Silva Araújo, para 

exercer o cargo de natureza temporária de Cuidador de Idosos e 

Crianças, pelo período de 01 (um) ano, a contar do presente dia, 

com lotação fixada junto à Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Humano do Município, sob a égide do Regime Jurídico Único, 

em observância à aprovação em Processo Seletivo 01/2024, 

devidamente homologado através do Decreto nº 15/2024, de 05 de 

julho de 2024, devendo o servidor receber a designação da titular 

da unidade administrativa com lotação aqui fixada. 

 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 
 

São Mamede – PB, 02 de dezembro de 2024 

 

Umberto Jefferson de Morais Lima 
Prefeito Constitucional  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO PROCESSO SELETIVO -  Nº 

14/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a” ambos da Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE nomear Marllon Cleidson Silva Gomes Pereira, para 

exercer o cargo de natureza temporária de 

Farmacêutico/Bioquímico, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
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do presente dia, com lotação fixada junto à Secretaria de Saúde 

do Município, sob a égide do Regime Jurídico Único, em 

observância à aprovação em Processo Seletivo 01/2024, 

devidamente homologado através do Decreto nº 15/2024, de 05 de 

julho de 2024, devendo o servidor receber a designação da titular 

da unidade administrativa com lotação aqui fixada. 

 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

 

São Mamede – PB, 02 de dezembro de 2024 

 

Umberto Jefferson de Morais Lima 

Prefeito Constitucional  
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO - GP/PMSM n.º 040/2024. 

 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Larissa da Silva Nunes, para exercer o 

cargo de provimento efetivo de Professora de Educação Física, 

com lotação junto à Secretaria Municipal de Educação, sob a 

égide do Regime Jurídico Único, face a aprovação no Concurso 

Público n.º 001/2021, devidamente homologado através do 

Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 2022, devendo o 

servidor receber a designação do titular da unidade administrativa 

com lotação aqui designada. 

 

 
   PUBLIQUE - SE. 
   REGISTRE - SE. 

 
 
 

 
São Mamede – PB, 02 de dezembro de 2024 

 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 041/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município São Mamede, estado 

da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c 

o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

 
RESOLVE nomear Renata Ricelly de Medeiros para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Coordenadora de Controle de Exames, 
com lotação junto à Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Lei 

Complementar Municipal de nº 018/2013, até ulterior deliberação.  
 

 

       PUBLIQUE-SE: 

       REGISTRE-SE: 

 

 

São Mamede - PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 
UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 042/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município São Mamede, estado 

da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c 

o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

RESOLVE nomear Andreza Meira de Araújo para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Regulação Medica, com lotação 

junto à Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Lei 
Complementar Municipal de nº 018/2013, até ulterior deliberação.  
 

    

       PUBLIQUE-SE: 

       REGISTRE-SE: 

 

 

São Mamede - PB, em 02 de dezembro de 2024.  

 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional  
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 

 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. º 024/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, 

inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, resolve: 

 

 

EXONERAR A PEDIDO: 
 
 
RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Coordenador de Limpeza, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com Lei Complementar de nº 18/2013, até ulterior 
deliberação.  

 

 

       REGISTRE-SE: 

       PUBLIQUE-SE: 

 

São Mamede - PB, 02 de dezembro de 2024. 

 

 
UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional  

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. º 025/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, 

inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, resolve: 

 

 

EXONERAR A PEDIDO: 
 
 

MARIA REGINA MANTOVAN DE LIMA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Coordenador de Almoxarifado, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, de acordo com Lei 

Complementar de nº 18/2013, até ulterior deliberação.  
 

 

       REGISTRE-SE: 

       PUBLIQUE-SE: 

 

São Mamede - PB, 02 de dezembro de 2024.  

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucion 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. º 026/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 

V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

EXONERAR A PEDIDO: 
 

 
FRANCISCO JOSE SANTINO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Coordenador de Arquivo, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação de acordo com Lei Complementar de nº 
18/2013, até ulterior deliberação.  
 

 

       REGISTRE-SE: 

       PUBLIQUE-SE: 

 

São Mamede - PB, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional  

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. º 027/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 

V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

EXONERAR A PEDIDO: 
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MARIA DO SOCORRO BEZERRA MORAIS, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Sub-Coordenador de Apoio à Pessoa Idosa, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Humano, de acordo com Lei Complementar de nº 18/2013, até ulterior 
deliberação.  

 

 

       REGISTRE-SE: 

       PUBLIQUE-SE: 

 

São Mamede - PB, 02 de dezembro de 2024. 

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 041/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município São Mamede, 

estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, 

inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, resolve: 

 

 

 

RESOLVE nomear Renata Ricelly de Medeiros para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Coordenadora de Controle de 
Exames, com lotação junto à Secretaria Municipal de Saúde de acordo 

com a Lei Complementar Municipal de nº 018/2013, até ulterior 
deliberação.  
 

   

       PUBLIQUE-SE: 

       REGISTRE-SE: 

 

 

São Mamede - PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 042/2024 

 

              O Prefeito Constitucional do município São Mamede, estado 

da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c 

o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

 
RESOLVE nomear Andreza Meira de Araújo para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Regulação Medica, com lotação 

junto à Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a Lei 
Complementar Municipal de nº 018/2013, até ulterior deliberação.  
 

 

    

       PUBLIQUE-SE: 

       REGISTRE-SE: 

 

 

São Mamede - PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional  
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. º 028/2024 

 

 

              O Prefeito Constitucional do município de São Mamede, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 

V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

 

EXONERAR A PEDIDO: 

 
 
BEATRIZ MARTINHO TORRES, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Avalição, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com Lei Complementar de nº 18/2013, até 
ulterior deliberação.  
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       REGISTRE-SE: 

       PUBLIQUE-SE: 

 

São Mamede - PB, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional  

 

 

 

 

 
  

 


